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REGULAMZETA LOCALIZAÇU 32 COMIIRCIO 

NA AVENIDA ALBERTO CALD3IRA. 

A Câmara Municipal de Guanhaea, Estado de Minas Ge—

rais, aprova e eu "'refeito Aunicipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — ?loa limitada a localizaçao de comercio na 
Avenida Alberto Caldeira. 

Parágrafo — les' serão permitidas aberturas de 
casas comerciais como: -3rogariae, 2anificadoras, Mercearias e 3ares. 

Art. 22 — Esta Lei entrare em vigor na data de sua ' 
publicação, revogadas az dispoeiçoee em contrerio. 

Sala da Sessóes, 17 de março de 1997. 
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Ant6n10 Sírgio Figueiredo de Oliveira 

Vereador 


